
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

ADESÃO A ATA DE R DE PRE OSDOP T NICO 05/2022 ATA DE REGI
DO MUNIC PIO D MALHADOR/SE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no 8.666/93, apresenta-se lustificativa para adesão e Ata de Registro de
Preços concernente ao Pregâo Eletrônico n" 0512022, administrado pela Prefeitura Municipal de Malhador/Se, bem
como, de conformidade com o estabelece Decreto Federal n'7.98212013, Decreto Municipal no02412020 e 0712014.

Obieto:

O objetivo da presente solicitaÇão de adêsão é o interesse pelo RegistÍo de preços cujo objetivo ó a locação dê vêículos
v automotivos, a qual busca atender as necêssidades da Prefeitura Municipal de Riâchuelo'

Relâtório:

O Municipio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesáo pelo Registro de preços cuio objêtivo é a locâção de vêíGulos

eutomotivos, a qual busca atênder as necessidades da Prefêitura Municipal de Riachuelo, vem por mêio deste, informar a

Vossa Excelência que diante do tempo exímio para implementaçáo de procêdimento licitatÓrio para aquisiçáo do

referido objeto pretendido, vem informaí que a Prefeitura Municipal de Melhador/Se, tem publicado e Homologado
pregão Eletrônico io O5l2O22-, por meio dê Ata de Registro de Preços no Ogl2O22, dos mesmos itens objeto de nossa

necessidade.

Portanto, valendo-nos da legislagão em vigo r que permite a utilizaÇáo do respectivo procedimento por qualquer Órgão

ou Entidade da AdministraÉo que nâo tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se, neste caso,
22 AÍA D E REGISTRO DE PREÇOS 09/202 mediante prévia consulta pelo ÓrgãoPREGÃO ELETRÔNICO NOOS/2o 2

solicitante ao órgão gerenciados do procedimento licitatÓrio, a adesão no respectivo certame, ou

procedimento licitatório pâra processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do
seja, utilizaÇáo desse

Órgáo solicitante.

DA FU MENTA Ào

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgão demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimênto, comprovar que a adesão trará

vantagem ao õrgâo solicitante, manifestar interesse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este

indioú os pos;íveis fornecedores e os preços a serem praticados, facultado ao Íornecedor beneficiário aceiter

fornecer ou não ao Ôrgão solicitante, sobre tudo, que o futuro compromisso nâo preludique as obrigaÇÕes

anteriormente assumidas, que a.contrataÇáo por Ôrgão náo .participante do certame exceda a cem por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços do Órgáo patrocinador do evento, pois bem. todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:

Art. 22. Desde que dêvidamente iustificáda a vantaoem, a ata de reoistro de orecos. durante sua vioência. Doderá

ser utilizada oor oualouer óroáo ou entidade da adminisÍacão Dública federal oue nâo tenha oaÍticiDado do certeme

licitatório. medaante anuência do órqão oerenciador.

§ 1o Os óroãos e entidades oue não DarticiDaram do reoistro de orecos. ouando deseiarem fazer uso da ata de reoistro

de orecos. deverâo consultar o óroão qerenciador da ata oara manifestacão sobre a oossibilidade de adêsão.
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de istro de ôrê.ô< ôhcêrv adas as cond belecidas8 rô Câhêáao r beneficiári

optar oela aceitacáo ou náo do fornecimen to decoÍrente de adesão. desde oue não oreiudioue as obrioacÕes

resen Í s decorre ata ASSUM m o áo renc ãos artici anó

n mento co rio de ueo d à de re

não ooderá exceder. na totalidâde. ao ouÍntuolo do ouantitativo de da item reqistrado na ata de reqistro de orecos

oo ciador e rtici tn d nu mero não e aderi

rad a oea or

ouando. iustifi amênte. não houver orevisão no ed ital oara aqui icáo ou contra Delointeorant e da ata. exceto

órqão qerenciador

rtica sre m lo fo o
70 Com o

lmente midas ê rca o ada ade con de enalid

orimento de cláusulas contratuais. em relacão às suas proonas contratacões . informendo as
decor rentes do dêscum

rrênc âo nciador

vemos entáo, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispôe o artigo 15 inciso ll da lei 8 666/93

Todaasistemáticaératificadapelajurisprudênciapublicadanoordenamentojurídicopátri

ó

pelo TCU- Tribunal de Contas da União

o, conforme já Pacificado

§ 30 As aouisicÕes ou contratacÕes adicionais a oue se refere este artioo nâo Doderáo exceder. oor Óroão ou entidede.

a cem oor ôento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na ata de reoistro de Drecos

para o Ôroâo oerenciador e Óroãos oarticioantes.

§ 60 Aoós a autoÍizacáo do óroâo qerênciador. o óroão não oarticioante deverá efetivar a aquisicão ou contratacâo

solicitada em eté noventa dias. observado o orazo de vioência da ata'

Art.1 5. As comoras. semore oue oossível. deverão:(Reoulamento)

ll- ser orocessadas através de sistema de reoistro de orecos:

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza ilustríssimo professor "Jorge Ulisses Jacoby Fernandes" no

seu livro Sistema Registro de Preços e Pregâo, 2'ediÇão, Editora FÓrum'

Com o uso do Sistema de Reqistro de Precos e consulta aos óroão oerenciadores serâo cada vez mais frequente

d"ori " ,loum temoo, cada ôroáo vai oroceder aoenas licitacÕes esoecÍficas. obietos não comuns. como obras

*í"-JãEií"*nt"aáo, servicos de informática. A racionalizacáo dos orocedimentos e o nÍvel de esDecializacão das

comissÕes ooderão ser bastante aorimorados
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mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÓes impostas ao respectivo ato, náo

áj"nr" po, .onu"niência, mas tâo somente pele rêalidade fática de adequeção ao ordenamento .iurÍdico brasileiro

d) é seu dever comorovar no orocesso- como em oualquer licitacão, aue o oreco de aquisi cáo é comDatí vel com o de

DAE ICIDAD

DA RATIFICACÃO

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfeitamente consoante com o que estabelece a

legislação em vigor, de modo que demonstraremos iâo somente as vantagens ê benefícios trazidos por tal

procedimento.

pois bem, observando a possibilidade de adesâo a Ata de Registro de Preços, demandada por estê

Município, haja vista, a permissibilidade que a legislaÉo em vigor nos impÕe, e imperioso aÍirmaÍ, que nosso

MunicÍpio conirairia êconomia significativa para aquiJição dos bens objeto da aquisiÇão em comento, podemos aÍirmar

que a economia se consagraria tanto no âmbito flnanceiro quanto, na utilização de recursos humanos, de maneira a

,-,ábduzir da nossa rotina aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seia publicaÉo, .igssÕ-es
- pára lutgamento de propostas, ofertâs de lances, potenciais recursos administrativos, .iulgamento de habilitagâo,

ãàt"nôi"'í. recursos aàministrativos sobre habilitaçáo, ênfim, procedimentos que necessitam da atênção e emprêgo de

recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou indiretamente pelos procedimêntos licitatÓrios'

ora, de maneira mais clara e objetiva vemos que Íinanceiramente, sem sombra de qualquer dÚvida nosso

municipio tÀia um ganho significetivo ôom a respectiva adesáo, como pode ser extraído dos documentos em anexo'

órfamentos lpesqú-isa de mércado) x Ata de Registro de Preços 0912022, bem como, ou seja, em todas as situaçÕes

poàà.", observaãa a vantagem que obteremos-com a adesáo da Ata de Registro de Preços da Prefeitura Municipal

de Malhador/SE.

refeitura dê
tua o artigo
dientê das

sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a"carona"na Ata de Registro de Preços da P

Malhador/sE, poderà ocorrer na contrataÇâo dos produtos/serviços poI ela licitados, tudo conforme precei

is, i.ái" ti oã r-ei no 8.666/93, ctc o ártigo22o do decreto n'7.892113' de 23 de janeiro de 2013, e

TCU- Primeira Cámara. Tomada de Contas. AcoÍdáo 27l2002

TCU- Plenário. AuditoÍia. Acordão 67/2000.

b) somente oode aderir a Atas oue tenham licitado quantidade suoerior a estimativa de sua orÓoria demanda. Por

exemDlo: um óroáo orêtende comorar no exercicio 100 unidades de computedores: mesmo que existam na Draca duas

atas disooniveis de 50 unidades cada não ooderá seÍ carona nessas atas ooroue a orooosta de 100 unidades ainda

náo foi licitada: contudo. se existir na oraca três atas. oor exêmolo. com 200.500 e '1000 unidades disDoníveis Doderá

comorar 100 unidades em qualquer delas, oorque em todas as três a ouantidade de 100 unidades foi licitada:

c) devê obedecer as reqras de oaoamento oue o óroáo oerenciedor íB" colocou no edital:
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consideraçÕes apresentadas, expomos a presente solicitaçáo para ratificaÇáo do Excelentissimo Senhor Prefeito

Municipal, e posteriores procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 29 de julho de 2022

lzaura Maria M re Ferreire Almeida
Presidente da CPL

RATI

Peterson Araúio
P reíe nicipal


